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De 01  de setembro  de  2021 

 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO SITUADO NA RUA PADRE IVO 

URBANO MOREIRA, S/Nº, BAIRRO NITERÓI, NESTA CIDADE DE 
TOMBOS/MG, PARA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
  O Povo do Município de Tombos, por seus representantes na Câmara decretou, e eu Tiago 
Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito Municipal de Tombos, Estado de Minas Gerais, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a concessão de direito real de uso ao Grêmio 
Recreativo Escola de Samba União do Povo, inscrita no CNPJ sob o número 15.550.743/0001-02, com 
área de terreno de  327,45m2  de  propriedade da Municipalidade, onde funcionava o antigo Matadouro 
Municipal situada  na Rua Padre Ivo Urbano Moreira, s/nº,  com 22,20 metros de frente e 14,75m de 
fundos,  dividindo-se a direita com Pedro Jorge Arruda, esquerda com Dorival José Soarage  e com   fundos 
para o Rio Carangola  e  frente com a via pública acima mencionada, de acordo com o croqui em anexo, 
com fundamento no  artigo 127 c/c 128, § 1º,  e  inciso I, da Lei Orgânica do Município de Tombos. 
 
  Art. 2º- Destina-se o objeto desta concessão para uso exclusivo e sede da Escola de Samba 
União do Povo, sendo a referida concessão condicionada exclusivamente as atividades da Sede da 
Agremiação Carnavalesca, não podendo ser utilizada para outra finalidade.   
 
  Parágrafo Único –  No caso de não utilização do imóvel para a finalidade objeto da presente 
autorização este será revertido para o Município de Tombos, bem como em caso de extinção do GRES 
União do Povo o imóvel  voltará a pertencer ao patrimônio do Município de Tombos. 
 

Art. 3º - As benfeitorias ou reformas do prédio,  passarão a integrar ao bem público, não 
cabendo nenhum tipo de ressarcimento ou indenização.  

 
  Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 01  de setembro  de 2021 
                                                         

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério  
- Prefeito Municipal - 
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